[image: ]
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 08/2023
Pregão Presencial nº 13/2023
[bookmark: _Hlk62564824]Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, n° 1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa TURBOVIP TELECOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 13.169.301/0001-95, com sede na Rua Joaquim Teixeira Luso, n° 270, Quadra 05, Lote A-1, Centro, CEP: 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR., neste ato representada pelo Senhor HUMBERTO BOVO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 6.499.511-1/SESP-PR., inscrito no CPF sob o n° 339.123.768-67, residente à Rua Arlindo Tertuliano dos Santos, nº 403, Jardim San Diego, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná. E pelas partes é dito que o presente contrato nos termos que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO: O presente contato é celebrado em decorrência do Procedimento Administrativo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2023, homologado em data de 09/03/2023, pelo Decreto nº 51/2023, por meio da qual a contratada foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
PARÁGRAFO ÚNICO - (DOCUMENTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto o Pregão nº 13/2023, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para execução de serviço de infraestrutura de rede 100% em fibra óptica e posterior fornecimento de serviço de acesso à internet de alta velocidade, fornecimento de materiais e mão de obra, visando o acesso contínuo através de circuito dedicado à rede mundial de computadores (internet), para atender os diversos setores da administração do Município de Pérola, conforme anexo I.
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global para a prestação dos serviços objeto deste Contrato é de R$ 196.500,00 (cento e noventa e seis mil e quinhentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, mediante termo aditivo.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes com a prestação dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Órgão
	Unidade
	Programa
	Projeto-Atividade
	Categoria
	Despesa
	Fonte

	05
	0501
	3
	8
	339040970000
	779
	000

	10
	1002
	6
	57
	339040970000
	780
	000

	10
	1001
	14
	53
	339040970000
	781
	000

	07
	0701
	7
	10
	339040970000
	782
	104

	07
	0702
	8
	27
	339040970000
	783
	000

	07
	0703
	9
	28
	339040970000
	784
	000

	08
	0801
	10
	29
	339040970000
	785
	303

	08
	0802
	10
	35
	339040970000
	786
	303

	09
	0901
	11
	41
	339040970000
	788
	000

	09
	0901
	11
	50
	339040970000
	789
	000

	01
	0103
	13
	3
	339040970000
	790
	000

	09
	0902
	11
	3
	339040970000
	791
	000

	01
	0101
	1
	1
	339040970000
	1897
	000

	08
	0802
	10
	37
	339040970000
	2212
	303

	07
	0701
	7
	18
	339040970000
	2213
	104



CLÁUSULA QUINTA - (DO PRAZO DE VIGÊNCIA): O prazo de vigência do presente contrato será pelo de período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/1993, com término previsto para 09/03/2024, e início a partir da data de assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - (DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS): A prestação dos serviços objeto desta licitação deverá ser feita de forma imediata conforme solicitação no endereço constante na autorização emitido pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA - (DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO): O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais por meio de transferência bancária em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular a empresa contratada, até o 10° dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços e emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação da fatura/nota fiscal em duas vias pela CONTRATADA. 
I - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
II – O serviço licitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ nº 81.478.133/0001-70.
III - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) Nota fiscal, com o nome do serviço executado, número e tipo da licitação, número do contrato de prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante;
b) Fatura, com o nome do serviço executado, número e tipo da licitação, número do contrato, número do Banco, agência, Conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA INSTALAÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de Instalação da Internet 100% em Fibra Óptica a CONTRATANTE, objeto deste contrato inteiramente concluídos, no prazo de até 15 (quinze) dias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para início dos serviços ora contratados é imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, emitida pelo responsável da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, após assinatura do contrato de prestação de serviços e publicação do extrato de contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os prazos poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93 e suas alterações, através de aditamento de contrato e mediante acordo entre as partes.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento na forma ajustada;
b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do presente instrumento;
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-la;
d) Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos;
e) Garantir à CONTRATADA acesso aos sistemas de informações.
f) Ficará a cargo do Município os equipamentos, instalação e manutenção referentes à rede interna.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a)A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de comunicação e porta de acesso ao seu backbone, exclusivamente para a CONTRATANTE, não podendo haver compartilhamento da banda com outros clientes ou usuários.
b)O canal de comunicação entre as instalações da CONTRATANTE e as instalações da CONTRATADA deverá ser realizado através de enlace terrestre 100% em fibra óptica, na velocidade mínima estabelecida para cada item até cada endereço da contratante.
c) Disponibilizar equipamento roteador, que suporte a velocidade mínima contratada. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma interface FAST ETHERNET (10/100 Mbps) com conector RJ45. O equipamento roteador deverá ser gerenciável de forma a permitir rápida atuação, em caso de configuração e monitoramento de falha e será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá realizar a instalação e ativação do mesmo, de forma a deixar o serviço em perfeito funcionamento.
d) A garantia de banda do serviço oferecido deverá ser de 100% da velocidade contratada e simétrica (upload = download);
e) A velocidade mínima de acesso deverá ser a mínima estabelecida para cada item;
f) Disponibilizar no mínimo um bloco de IP /28 para o atendimento da presente contratação;
g) O custo relacionado, exclusivamente, com materiais (cabos, conectores e racks), equipamentos (ONU´s, conversores e roteadores) e mão de obra para a instalação e ativação do serviço será de responsabilidade da CONTRATADA.
h) Disponibilidade de serviço para a Contratante de um Sistema de Gráfico de Monitoramento de entrada e saída do Link.
i) Internet irrestrita (sem filtros) e sem bloqueios, aceitando servidores WEB, e-mail, VOIP e outros.
j) Disponibilidade média da rede de 99,8%, sendo o percentual calculado em relação ao tempo que a rede da Contratada está em plena operação e o tempo em que a operação da mesma foi prejudicada, durante o período de observação mensal.
k) Disponibilidade média de acesso de 99,3%, sendo o percentual calculado em relação ao tempo no qual determinado acesso está em operação plena e o tempo em que a operação do mesmo está prejudicada durante o período de observação mensal.
l)O tempo máximo para a recuperação dos defeitos deverá ser de no máximo 06 (seis) horas contados a partir do horário de abertura do chamado registrado na Central de Atendimento da Contratada.
m) Prazo mínimo de notificação de manutenção preventiva de 48 horas. Este prazo refere-se ao tempo mínimo entre a notificação pela contratada, de uma interrupção programada do serviço e a efetiva interrupção do mesmo.
n) A CONTRATADA disponibilizará equipe especializada, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para realizar atividades de suporte técnico e manutenção dos serviços contratados, de forma a garantir sua disponibilidade; sendo que o prazo para solução deverá ser IMEDIATO, não podendo ultrapassar 06 (seis) horas, contados a partir do horário de abertura do chamado efetuado.
o) A CONTRATADA deverá disponibilizar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, número telefônico para acionamento de suporte técnico.
p) Gerenciamento Proativo - A contratada deverá prover gerenciamento proativo, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e feriados, mantendo equipe técnica local para a prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de forma simultânea, para que não haja prejuízo dos serviços vinculados a processamentos on-line. Sabendo-se que a Administração pública hoje trabalha com suas ações em tempo real com supervisão de órgãos de controle internos e externos, bem como serviços vitais à população ligados à Secretaria de Saúde e Hospital Municipal.
q) CONTRATADA deverá indicar ao menos 1 funcionário com disponibilidade local para manutenções em regime 24x7, que possua certificado válido de NR10 e NR35 (Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE).
r) A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura necessária a operacionalização e execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para a Prefeitura de Pérola PR, com a instalação e manutenção dos equipamentos utilizados necessários, conforme especificações constantes desse Termo de Referência. Durante a execução do Contrato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de Comodato.
s) A CONTRATADA deverá possui pelo menos 2 rotas distintas de interconexão da sua rede em Pérola com outros municípios, bem como mais que 1 fornecedor de link IP, comprovando rotas alternativas para que, em caso de falha em uma rota ou rede, não ocorra interrupção do serviço.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do objeto deste contrato será realizada pelo fiscal de contrato, designado neste Termo, o qual efetuará a conferência dos valores faturados e a constatação da adequação do objeto contratado às especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho, encaminhando a Nota Fiscal, à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração para que se proceda ao pagamento.
§ 1º A Fiscalização da execução do presente contrato será realizada pelo seguinte responsável que procederá à análise dos serviços executados, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a finalidade que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação.
O responsável pela fiscalização da execução deste contrato será o Srº FULANO DE TAL, que procederá à análise da qualidade, e se atendem a finalidade que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação.
I‐ No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições;
II‐ Caberá ao fiscal do contrato:	
a) O acompanhamento, aceitação, análise técnica, recebimento e constatação da adequação do objeto contratado às especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho, dando o aceite na NF para liberação das parcelas de pagamento;
b) Exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Contrato;
c) Fiscalizar, aprovar, propor alterações e/ou complementações nos documentos e trabalhos realizados ou a realizar pela CONTRATADA, ao longo das diversas etapas do processo.
§ 2º A fiscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.
§ 3º Havendo irregularidades na prestação dos serviços o fiscal de contrato deverá notificar de imediato a Contratada para regularização nos termos deste Contrato, oportunizando a manifestação da Contratada, bem como determinando um prazo para regularização da ocorrência. Caso não haja sucesso na solução da problemática ou mesmo verificando descumprimento contratual, oficiar o Órgão Gerenciador, na pessoa do Gestor de Contrato para providenciar a abertura de processo de penalidade, nos termos da Lei 8666/1993 e suas alterações, bem como demais regramentos legais e contratuais. O fiscal de Contrato deverá encaminhar quando da comunicação por Circular ou Ofício ao gestor de contrato:
a) O prejuízo acarretado ao Município;
b) Demonstrar o descumprimento Contratual;
c) Cópia da comunicação à Contratada e sua resposta se houver;
d) Cópia assinada da Nota de Empenho, demonstrando a data de envio à Contratada, se for o caso;
e) Cópia da Nota Fiscal com recebimento provisório e definitivo, se for o caso;
f) Demais documentos e apontamentos que julgarem ser necessários para fundamentar a abertura de penalidade em desfavor da Contratada.
§ 4º O Gestor (a) do Contrato, para acompanhamento da execução do objeto do presente termo, será o Srº SICRANO DE TAL.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de 10 (dez) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se eventualmente for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o SUBCONTRATADO.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento da prestação dos serviços do objeto desta licitação, será aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor total do Objeto da Licitação, por dia útil excedente ao respectivo prazo;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Pela inexecução total ou parcial das demais cláusulas do contrato, o Município de Pérola poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A inadimplência sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na forma da lei, após a instauração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a reabilitação.
PARÁGRAFO QUARTO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no Diário Oficial do Município.
PARÁGRAFO QUINTO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao Município.
PARÁGRAFO SEXTO: A multa será cobrada pela CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.
PARÁGRAFO SÉTIMO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS): Todos os documentos e cartas serão trocados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA através de protocolo, não sendo considerada nenhuma outra forma como prova de entrega dos documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (DA RESCISÃO): A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o presente contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
I	Inadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato;
II	Inobservância das especificações e recomendações técnicas;
III	Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a instauração de insolvência civil;
IV	Todos os demais casos previstos no art 78 da Lei 8.666/93, e suas alterações.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (DAS CONDIÇÕES GERAIS): Todos os tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis nº 8.666/93, e suas alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - (DO FORO): As partes, em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de Pérola/PR.
 E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas constantes.
Pérola/PR., 10 de março de 2023.






	VALDETE CUNHA
	TURBOVIP TELECOM LTDA-ME

	Prefeita Municipal
	HUMBERTO BOVO

	Contratante
	Contratada




TESTEMUNHAS:





	JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA
	CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO

	Secretário Geral
	Chefe de Gabinete




ANEXO I
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 08/2023
Pregão Presencial nº 13/2023

	Lote
	Item
	Qtde.
	Unid
	Discriminação
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	1
	12
	Mês
	Contratação de 300 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no Paço Municipal.
	779,98
	9.359,76

	1
	2
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (Prédio Novo).
	242,50
	2.910,00

	1
	3
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no AMO - Ambulatório Municipal Oftalmológico.
	242,50
	2.910,00

	1
	4
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Secretaria Municipal de Assistência Social.
	242,50
	2.910,00

	1
	5
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo (Agência do Trabalhador).
	242,50
	2.910,00

	1
	6
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Conselho tutelar.
	242,50
	2.910,00

	1
	7
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
	242,50
	2.910,00

	1
	8
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Detran.
	242,50
	2.910,00

	1
	9
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Centro de Saúde e Atendimento à Mulher e a Criança (Clínica da Mulher e da Criança).
	242,50
	2.910,00

	1
	10
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Hospital Municipal de Pérola.
	242,50
	2.910,00

	1
	11
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Secretaria Municipal de Saúde.
	242,50
	2.910,00

	1
	12
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Centro Social Urbano.
	242,50
	2.910,00

	1
	13
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Biblioteca Cidadã.
	242,50
	2.910,00

	1
	14
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos (Pátio Rodoviário).
	242,50
	2.910,00

	1
	15
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Centro Esportivo.
	242,50
	2.910,00

	1
	16
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Centro de Convivência (RURAL).
	242,50
	2.910,00

	1
	17
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Capela Mortuária.
	242,50
	2.910,00

	1
	18
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no PROJETO PIÁ / APAM.
	242,50
	2.910,00

	1
	19
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Unidade de Atenção Primária Conceição Assunção dos Anjos.
	242,50
	2.910,00

	1
	20
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Centro Cultural Elizeu Lannes do Carmo.
	242,50
	2.910,00

	1
	21
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na UBS Marli Saila e Silvanilda.
	242,50
	2.910,00

	1
	22
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado no Posto de Atendimento do INSS.
	242,50
	2.910,00

	1
	23
	12
	Mês
	Contratação de 100 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial (internet) a ser instalado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (Prédio Antigo).
	242,50
	2.910,00

	1
	24
	23
	Mês
	Taxa de ativação de cada ponto de acesso
	200,88
	4.620,24

	2
	1
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Entre Canteiro Central - Esquina Duccifarma x Bradesco
	244,00
	2.928,00

	2
	2
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Praça Zequinha de Abreu
	244,00
	2.928,00

	2
	3
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Saída para Altônia - próximo ao portal dos touros
	244,00
	2.928,00

	2
	4
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Saída para Iporã - canteiro central final da avenida Presidente Vargas
	244,00
	2.928,00

	2
	5
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Cemitério Municipal
	244,00
	2.928,00

	2
	6
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Saída para Pindorama
	244,00
	2.928,00

	2
	7
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Saída para vila rural
	244,00
	2.928,00

	2
	8
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Cruzamento Rua Rio Branco / Rua Manoel Ribas
	244,00
	2.928,00

	2
	9
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Entrada Estádio Municipal
	244,00
	2.928,00

	2
	10
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Arquibancada Estádio
	244,00
	2.928,00

	2
	11
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Esquina Pátio Rodoviário
	244,00
	2.928,00

	2
	12
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Cruzamento Rua Bernardino de Campos / Rua Araújo Lima
	244,00
	2.928,00

	2
	13
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Praça Jardim Bella Itália
	244,00
	2.928,00

	2
	14
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Esquina Lions Clube
	244,00
	2.928,00

	2
	15
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Cruzamento Rua Rio Branco / Rua Carlos Gomes
	244,00
	2.928,00

	2
	16
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 100mb full-duplex - Trevo Três Vendas
	244,00
	2.928,00

	2
	17
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Centro Cultural
	244,00
	2.928,00

	2
	18
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Meu campinho
	244,00
	2.928,00

	2
	19
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Rotatória Avenida D. Pérola Byington x Rua Araújo Lima
	244,00
	2.928,00

	2
	20
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Praça dos estudantes
	244,00
	2.928,00

	2
	21
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Praça do Cristo
	244,00
	2.928,00

	2
	22
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Terminal Rodoviário
	244,00
	2.928,00

	2
	23
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 100mb full-duplex - Saída para Xambrê - Após Comercial Farias
	244,00
	2.928,00

	2
	24
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica para monitoramento de vias em área urbana - largura de banda 100mb full-duplex - Saída para Cafezal - Próximo ao portal da Pérola
	244,00
	2.928,00

	2
	25
	24
	Mês
	Taxa de ativação de cada ponto de acesso
	197,00
	4.728,00

	3
	1
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica / rádio PTP para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 50mb - Saída Estrada Safira próximo ao centro de convivência
	390,00
	4.680,00

	3
	2
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica / rádio PTP para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 50mb - Final da Avenida Visconde / Galete
	390,00
	4.680,00

	3
	3
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica / rádio PTP para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 50mb - Entrada Corcovado
	390,00
	4.680,00

	3
	4
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica / rádio PTP para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 50mb - Estrada Dourados
	390,00
	4.680,00

	3
	5
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica / rádio PTP para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 50mb - Estrada Ipiranga x Jaguaretê
	390,00
	4.680,00

	3
	6
	12
	Mês
	Transporte de dados em fibra óptica / rádio PTP para monitoramento de vias em área Rural - largura de banda 50mb - Distrito Pindorama
	390,00
	4.680,00

	3
	7
	6
	Mês
	Taxa de ativação do conto de acesso Rural PTP
	2.570,00
	15.420,00


Valor Total: R$ 196.500,00 (cento e noventa e seis mil e quinhentos reais).
Pérola/PR., 10 de março de 2023.
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